
 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 
Em conformidade com o art. 26 do Decreto Municipal nº 7.374/2021, declaro que: 

 

 
I. Não há, no quadro de dirigentes da OSC, agentes políticos de Poder, membros do Ministério 

Público ou dirigentes de órgão da Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos 

cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por 

afinidade; 

II. Não será contratado, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 

aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da 

administração pública municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau; 

III. Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 

a) Membro do Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da 

administração pública municipal; 

b) Servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função 

de confiança, de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal celebrante, ou seu 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 

grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes 

orçamentárias; 

c) Pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou 

contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de 

liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores. 

 
Ourinhos, 01 de maio de 2024. 
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